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RESUMO DAS COhiCLUSOES 

i) O processo legislatjvo, ao que me parece, é um só, e foi estabe- 
lecido pelo Poder Constituinte originário. 

2) As Consiitujções estaduais, salvo num oii noutro pormenor, devem 
obcdicncia ao que a tal respeito se acha posto na Constituição de 
1%7 coni a Emenda n.O 1/69. 

3) h'ão tendo os Municípios nenhuma parcela de Poder Constitiiinte, 
riem podendo o constituinte, decorrente o11 de segundo grau oti 

inskituído, qiie t o dos Estados-membros, ditar regas processuais - - 

disciplinadoras da eIabornção de emendas constitiicionais c das 
leis, scgiie-se que on não existe processo legisltivo municipal, ou, 
pelo menos, hli dúvidas fundadas acerca de sua existência. 

( O )  Trabalho apreeentado au 11 Eamntro Wactonal de Pronimdores Miinlclpãte. em 88o Peuio, 
Iarisim de 1875. 
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internos, onde era dito: 1.O) Nenhum projeto de lei ou resohtçáo poderh entrar 
em discussão sem que tenha sido dado para a ordem do dia pelo menos 23 
horas antes. 2 . O )  Cada projeto de lei ou resolução passará, pelo menos, por 
très discuss6es. 3.") De uma a outra discuçsao não poderá haver menor inter- 
valo de 24 horas. 

AIPm disso, regulava a sanção c o veto dos projetos votados pelas Assem- 
bléias Legislativas, sem, entretanto, estabelecer nenhuma norma processiial 
especificamente endereçada aos legisladores provincixis, nem tnmpouco aos 
Municípios, ainda nao dotados d e  qualquer autonomia (art. 10 do Ato Adicio- 
naI, pois o que com a Lei regulamentar de 1 .O de outubro de 1829 se fez 
"foi urna centralizapio opressora, entregando-se os municípios de mãos atadas 
As assembléias provincinis e aos presidentes de província". (Cfr. JOÃO BATISTA 
CORTINES M E ,  "Cimaras Municipais (Hjstbrico}", 4." ed., S. Paulo, s/d, 

phg. 38.) 

Em 1891 e 1934, tambkm não cuidaram os constituintes republicanos de 
sistematizar as regras de elaboração das lcis, agrupando-as sequer num s6 
capítulo. Limitaram-se a inserir a disciplina da matFria no capitulo geral "Das 
k i s  e Resolug&s", ocorrência que se repetiu atk mesmo em 1946. 

Em 1967, 6 que se inscreveu, na Constituição de 24 de janeiro, uma Seção, 
a V (arts. 49 usque 62, equivalentes aos arts. 46 usque 59 após a Emenda n . O  1, 
de 27 de mitubro de 1969), consagrada nomeadamente ao Processo LegisIativo, 
cujas regras foram, s6 então, não somente agrupadas, mas organizadas segundo 
utn sistema ordenado e 16gic0, tal arno se fez tarnbkm com o Sistema Tribu- 
thio. 

Alkm de sistematizadas, essas regras sc alçaram à hierarrlui:i de princípim 
constitucionais, tomando-se extensivas, por via de conscqu2ncia, a todos os 

demais entes da Fcdera~ão (art. 13, item 111). 

5) Em face disso, pode-se falar num processo legislativo municipal, vale 
dizer, num sistema ordenado rfe atos mediante os quais sc elaboraram as lcis 
prhprias dos entes municipais? 

O processo legislativo destina-se, evidentemente, a regular ris atos tenden- 
tes i formação de direito novo, seja a lei, ou "ato legislativo típico', seja oubo 

tipo de norma jurídica formulada pelo Poder Legislativn. 

A repartição de co~npetCiicia tem sido, no Brasil sob o regime federativo, 
entre a Lniáo c os Estados-membros. A organizaçáo dos Est~idos, como estii 
consignado pelo Prof. Manoel Gonçalves Ferreira Filho, se acha praticamente 
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definida na Constituição federal, variando as Constituições estaduais apenas 
em questões de pormenor, (Cfr. MANOEL GOXÇALVES FERREIRA FILHO, 
"Comentários h Constitriiçáo Brasileira", vol. 1.*, S. Paulo, 1972, phg. 133.) O 
Estado, pois, quando edita normas legislativas fica sujeito ao piclcesso legisla- 
tivo estabelecido, como um dos seus princípios, pela lei magna. 

6)  Entendem alguns publicistas, como, por exemplo, o Prof. NELSON DE 
SOUZA SAMPAIO, em rnonografia sobre a matbria, por sinal uma das me- 
ihores dentre as poucas que sobre a matéria possuimos, não se incluir o 
processo IegisIativo entre os princípios cuja infra@o pode ensejar a intervençãu 
federal nos Estados, isto é, não integra o elenco do art. 10, n.O ViI. da 
Constituição de 1967 com a Emenda n.' 1/69 (mesmo número da redação 
anterior a 17 de outubro de 1969). (Cfr. NELSOX DE SOUZA SAMPAIO, "O 
Processo Legislativo", Ed. Saraiva, 1988, pág. 96.) 

Jh o hof. Manoel Gonçalves Ferreira Filho, em trabalho de não menor 
excelência jurfdica, é de opinião que os princípios definidos no art. 10, VII, 
são os obrigatórios, para os Estados, que estão em primeiro lugar, sem que 
isto importe na exclusão de outros princípios constihcionais hphcikamente 
extensivos aos Estados. 

7) Na sua auto-organização, cada Estado, ao ver do mestre paulista, deve 
guardar um mínimo de uniformidade relativamente aos demais, e esse mínimo 
compreende, não sb os princípios enumerados no item VI1 do art. U), "mas 
também os arrolados nos vhrios itens do art. 13" - entre os quais estfi o 
processo legislativo. 

Possa ou não possa acarretar a intervenção federal nos Estados, o processo 
legislativo é um princípio constitucional, de observância cornpulsbria para todos 
os níveis de governo. Transgredir o disposto num de tais princípios 6 a suprema 
ilegalidade, ou, como diz elegantemente o Prof. CELSO ANTONIO BANDEIRA 
DE MELLO, é muito mais grave do que transgredir uma norma jurídica 
qualquer, 5 a mais grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, porque 
representa insurgência contra todo o sistema, subversão de seus valores funda- 
mentais, contumé11a irremissível a seu arcabouço 16gico e corro sã,^ de sua 
estrutura mestra. (Cfr. C U O  ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, "Criaçáo 
de Secretarias Municipais. Inconstitucionalidade do art. 43 da Lei Organica 
dos Municípios do Estado de São Paulo", ti "Revista de Direito Público", 
na0 15, jan.-março de 1971, págs. 285-286.) 

Somente em questões de pa"nenot variarão as Constituições estaduais, no 
que concerne As regras de elaboração das normas jurídicas, O p m s s o  Iegislativo 
estende-se, pois, inevitavelmente aos Estados-membros, com a possibilidade de 





No Congresso Nacional, esse prazo B de nwenta dias (45 para a Cgmara 
dos Deputados c 45 para o Senado), ou de quarenta dias se o Presidente da 
República o solicitar para os casos que julgar urgentes. O reformador estadual 
não tinha competência para alteah-10, uma vez que, na condição de Constituinte 
de Segundo Grau, constituinte instituido, "está sujeito As limita-s estabelecidas 
pela ConstiWção" (Manoel Gonçalves Ferreira Fiho). 

10) Em matEria de prazo de elaboração das leis, parece que a competCn- 
cia para fixA-lo reside no constituinte federal. Sem relevância jurfdica penso 
ser o fato de haver, no Legislativo da União, duas Casas (Ciimara e Senado) e 
nos Estados uma s6. A lei feita pelo Congresso Nacional B ato duplamente 
complexo, conforme est4 em valioso estudo do Prof. Manoel Gonçalves Ferreira 
Filho, primeiro porque resulta do concurso de vontades de 6rgãos distintos que 
se unem numa s6 vontade (Congresso com a sançiio do Chefe de Estado) e se- 
gundo porque, nas países onde h& duas Casas do Congresso, a pr6pria delibe- 
ração deste k ato complexo, pois 4 fusão de duas vontades iguais. (V. MANOEL 
GOZIÇALVES FERREIFU FILHO, "Do Processo Legislativo", 1988, S. Paulo, 
~ a g .  59). 

Dessarte, quando a Constituição estabelece prazo restrito de elaboração 
legislativa para os projetos da iniciativa do Presidente da República, fixandeo 
em 45 dias para a Cdmara dos Deputados e 45 para o Senado, o prazo de de- 
liberação congressual é de noventa dias. Sb depois de esgotados os noventa 
dias k que se reputa findo o tempo constitucionahente assinado para a delibe- 
ração das duas Câmaras, cujas vontades se fundem numa s6, 

Trata-se ai do chamado prazo abreviado, por oposição ao prazo nomal 
destinado a todos os demais casos (não compreendidos na competència do Pre- 
sidente da RcpúbIica). Ele entrou em nosso direito constitucional Iegislado 
pela Emenda n.O 17, de 26 de novembro de 19%. Foi, assim, ainda no regime 
constitucjonal de 1948 que tevc comeqo o acderamento do processo de forrna- 
çáo da lei, quando resultante de projetos enviados pelo Presidente da Repú- 
blica. A Emenda n.O 17 antecipou-se A Constituição de 1967, incorporando A 
de 1945 a novidade trazida pelo AI-I, de 9 de abril de 1M4, de serem con- 
siderados aprovados os projetos de lei presidenciais enviados ao Congresso e 
que por este não fossem apreciados no prazo de sessenta dias (30 para cada 
uma das duas Casas), prazo que aquela Emenda ampliou para noventa dias 
(45 para cada Câmara), e a Emenda n.O I, de 17 de outubro de 1969, manteve. 

11) Esse procedimento abreviado, ou excepcional, que restringe uma tra- 
dicional faculdade do Poder Legislativo, decorreu de expressa manifestação de 
vontade do Poder constituinte originário, inicial, que "cria a ordem jurídica, 
não C criado pela ordem jurídica", ao contrhrio do Poder Constituinte derivado 
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com a Emenda n.* 1, art. 13, 1111, eles que ainda t&m um poder constitutite 
decorrente, de natiireza subordinada, secund fuia e condicionada (MANOEL 
GONÇALVES FERREIRA FILHO, "Curso de Direito Constitucional" S.  Paulo, 
1967, págs. 27-8), quanto mais os Municípios que nenhuma espécie de poder 
constituinte receberam. Por isto mesmo PONTES DE MlRANDA chama a 
atenção para que, quando a lei for de urgência, o Governador do btademem- 
bro pode "solicitar" a apreciação do projeto respectivo em quarenta dias e cita 
a seguir os arts. 51, $$ 2 . O  e 3.0 ("Comentários h Constituiç50 de 1 W  com a 
Emenda n.O 1 de lW", 2.a ed. revista, S. Paulo, 1970, Tomo 11, pAg. 316), o 
que bem mostra ser aplicável o caput do art. 51 nos demais casos (isto é, no- 
venta dias), 

Depois, se é bbvio, como observa NELÇON DE SOUZA SAMPAIO, que 
a faculdade constituinte dos Estados-membros se coritém mis Emites traçados 
pela ConstituiçSo federal. (Cfr. o seu "Poder de Reforma Constitucional", Bahia, 
1954, p6g. 38) e, assim, não ihes é dado tocar nos prazos de prwedimento, quer 
o normal quer o abreviado, da formação das leis, como admitir que o faça o 
legislador municipal que não detém nenhuma parcela, por mais mínima, de 
poder constituinte? 

O constituinte paulista de 1W, mais cmrente, contemplou, mutatis rnu- 
tandis, apenas as hiphteses previstas para emendas constitucionais pelo consti- 
tuinte federal, outorgando a iniciativa delas s6 ao Governador do Estado e ao 
terço da Assembléia kgslativa (art. 19, I e 11). E quanto ao processo de elabo- 
raçáo das leis, guardou o mesmo prazo do processo legslativo estabelecido 
pelo art. 51 da Constituição federal, isto é, noventa dias (art. 24) ou quarenta 
dias, nos casos decIarados de urgência (j  1.O) 

13) Evidente B qiie os Municípios, nos assuntos de sua competência, po- 
dem editar direito novo. Mas, para isso, penso que deverão cumprir o p ~ o  
Iegislaiivo prescrito na Seção V da Constituição de 1W com a Emenda n.O 

1/69. Seja no tocante A iniciativa das leis, isto é, aquele ato pelo quaI o direito 
novo é proposto pelos que detêm constitucionaImente a faculdade de o fazer, 
quer no tocante aos momentos da deliberação legislativa, os Municípios não 
aplicam regras processuais próprias, regras por eles instituídas ou modificadas. 
Da mesma forma, também não possuem os Estados-membros o poder de sub- 
meter as Câmaras Municipais a estilos processuais que eles hajam formulado 
para disciplinar a elaboração de normas jurídicas compreendidas nos limites 
da autonomia municipal. Assim, como é pelo menos duvidoso que exista um 
processo legislativo estadual, igualmente repleto de dúvida, ou ainda mais, a 

existência de u m  processo legislativo municipal, porquanto a Constituiqão fe- 
deral estabeleceu, com a natureza de princípio, um s6 prmesso legislativo para 
todos os níveis de governo. 




